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ANTEPROJETO DE LEI _______/2014

DISPÕE SOBRE A CONSTRUÇÃO DE PEQUENOS AÇUDES (BARRAGINHAS) NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a construir pequenos açudes  que, para efeitos desta lei, serão denominados  “ barraginhas “, com a finalidade de conter as enxurradas e as voçorocas provocada pelas águas das chuvas e conservação de águas no solo.

Art. 2º - As barraginhas serão construídas  na zona rural do Município de Sete Lagoas,  nas áreas que justifiquem sua construção.

Art. 3º - As construções das barraginhas sempre serão feitas através de acordos firmados entre o município e os proprietários dos imóveis onde se localizarão.

Parágrafo único :  A construção e manutenção das barraginhas, sempre que possível, terá a contrapartida do proprietário do imóvel.

Art. 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar convênios de cooperação mútua com órgãos da esfera estadual e⁄ou federal para a execução desta Lei.

Art. 5o – Esta lei entra em vigor, na data da sua publicação .

Sala de Sessões,  30 de julho de 2014.

Milton Martins

Vereador 

JUSTIFICATIVA : 

As barraginhas são pequenos açudes que podem ser utilizados como importante instrumento na recuperação de áreas degradadas, através do escorrimento das águas de chuva sobre o solo compactado, proporcionando melhores condições para as famílias da zona rural, diminuindo os danos ambientais, principalmente os causados pela erosão e assoreamento do solo.

Ressalte-se que essa iniciativa gera renda, emprego, sustentabilidade agrícola e fortalecimento regional. 
Através da  construção das barraginhas é  esperado que a erosão nas propriedades diminua, a disponibilidade de água aumente e que ocorra uma melhoria na qualidade de vida dos moradores da Zona Rural do Município de Sete Lagoas.

Esses benefícios afetarão diretamente a população rural da nossa cidade,  razão pela qual, conto com o apoio dos nobres vereadores para aprovação do presente anteprojeto de lei.

Milton Martins

Vereador

